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G E S TO R :
Mario Sérgio Storch Thimóteo - ID Funcional: 5135360-1
Suplente: Cibele Bordini de Castro - ID Funcional: 5141779-0

FISCAIS TÉCNICOS:
Jorge Jose Gonçalves Ferreira - ID Funcional: 5133539-5
Arlindo Basilio dos Santos Filho - ID Funcional: 5141766-9
Suplente: Carlos Fernandes Araújo de Abreu - ID Funcional: 5135405-
5

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2
Suplente: Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 4342999-8

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495005

RESOLUÇÃO SEIC Nº 191 DE 06 DE JULHO DE 2023

DESIGNA, SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 008/2020, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURA E OBRAS - SEINFRA, ATUAL SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES - SEIC, COMO CONTRATAN-
TE E A EMPRESA CHADA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA, COMO CONTRATADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-170026/003417/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 008/2020, que tem por
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 2 (DUAS) IMPRESSORAS
PLOTTER, Processo Administrativo nº SEI-170026/003417/2021:

G E S TO R :
Leonardo de Oliveira El Warrak ID Funcional: 5137985-6;

FISCAIS TÉCNICOS:
Sergio de Gouveia Costa - ID Funcional: 5089197-9;
Guilherme Oliveira dos Santos - ID Funcional: 5073397-4;
Ramon Fontes Dias- ID Funcional: 5114933-8.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495006

RESOLUÇÃO SEIC Nº 192 DE 05 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 019/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES, E A SOCIE-
DADE EMPRESÁRIA CMAX EMPREENDIMEN-
TOS CONCRETO E CONSTRUÇÃO LTDA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/000567/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 019/2023, que tem por objeto a "EXECUÇÃO DE OBRA
PÚBLICA, COM VISTAS À IMPLANTAÇÃO DA DRENAGEM E PAVI-
MENTAÇÃO DE DIVERSOS LOGRADOUROS DO BAIRRO NOVA
BELEM, COM ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, NO MU-
NICÍPIO DE JAPERI-RJ".

G E S TO R :
Giselle Gonçalves da Fonseca - ID Funcional: 5141791-0
Suplente: Bruna Correia de França - ID Funcional: 5141832-0

FISCAIS TÉCNICOS:
Matheus Rodrigues Nogueira de Oliveira - ID Funcional: 5141397-3
Claudio Gedeão Martins - ID Funcional: 2846652-7
Suplente: Hanna Bury - ID Funcional: 5141765-0

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Gustavo Valle - ID Funcional: 5130200-4
Suplente: Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 03 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495007

RESOLUÇÃO SEIC Nº 193 DE 05 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 014/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES, E A SOCIE-
DADE EMPRESÁRIA CMAX EMPREENDIMEN-
TOS CONCRETO E CONSTRUÇÃO LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/000568/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 014/2022, que tem por objeto a "EXECUÇÃO DE OBRA
PÚBLICA, COM VISTAS À IMPLANTAÇÃO DA DRENAGEM E PAVI-
MENTAÇÃO, COM ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, DA
RUA DONA AMÉLIA, RUA DA CONSTITUIÇÃO, RUA DA INDEPEN-
DÊNCIA, RUA DA REPÚBLICA, RUA ARTUR BERNARDES, RUA
CARLOS SOARES, RUA ARY SCHIAVO (TRECHO) E RUA MÁRIO
GUIMARÃES, NA LOCALIDADE DE SANTA AMÉLIA, MUNICÍPIO DE
JAPERI/RJ".

G E S TO R :
Giselle Gonçalves da Fonseca - ID Funcional: 5141791-0
Suplente: Bruna Correia de França - ID Funcional: 5141832-0

FISCAIS TÉCNICOS:
Matheus Rodrigues Nogueira de Oliveira - ID Funcional: 5141397-3
Claudio Gedeão Martins - ID Funcional: 2846652-7
Suplente: Hanna Bury - ID Funcional: 5141765-0

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Gustavo Valle - ID Funcional: 5130200-4
Suplente: Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 03 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495008

RESOLUÇÃO SEIC Nº 196 DE 05 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 009/2023, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES, E A SOCIEDADE EMPRESÁ-
RIA CONSTRUTORA LYTORÂNEA S.A.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/001141/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 009/2023, que tem por objeto a "EXECUÇÃO DE OBRA
PÚBLICA - COM VISTAS A DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO
E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, COM ELABORAÇÃO DE PROJETO EXE-
CUTIVO, DE LOGRADOUROS PÚBLICOS DO BAIRRO VALDARIO-
SA, NO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS/RJ".

G E S TO R :
Bruna Correia de França - ID Funcional: 5141832-0
Suplente: Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes - ID Funcional:
5 1 2 7 111 - 7

FISCAIS TÉCNICOS:
Claudio Gedeão Martins - ID Funcional: 2846652-7
Hanna Bury - ID Funcional: 5141765-0
Suplente: João Luis Koifman - ID Funcional: 5141765-0

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 03 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495011

RESOLUÇÃO SEIC Nº 197 DE 05 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 014/2023, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES, E A SOCIEDADE EMPRESÁ-
RIA STATLED BRASIL CONSTRUTORA E
PARTICIPAÇÕES S.A.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/001159/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 014/2023, que tem por objeto a "EXECUÇÃO DE OBRA
PÚBLICA - COM VISTAS A DRENAGEM URBANA, PAVIMENTAÇÃO
E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, COM ELABORAÇÃO DE PROJETO EXE-
CUTIVO, DE LOGRADOUROS PÚBLICOS DO BAIRRO VILA CAMA-
RIM, QUEIMADOS - RJ".

G E S TO R :
Bruna Correia de França - ID Funcional: 5141832-0
Suplente: Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes - ID Funcional:
5 1 2 7 111 - 7

FISCAIS TÉCNICOS:
Claudio Gedeão Martins - ID Funcional: 2846652-7
Hanna Bury - ID Funcional: 5141765-0
Suplente: João Luis Koifman - ID Funcional: 5141765-0

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2
Suplente: Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 03 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495012

RESOLUÇÃO SEIC Nº 198 DE 05 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 011/2023, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES, E A SOCIEDADE EMPRESÁ-
RIA SANTA LUZIA ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/000529/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 011/2023, que tem por objeto a "EXECUÇÃO DE OBRA
PÚBLICA - COM VISTAS A ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECU-
TIVO E EXECUÇÃO DE OBRAS DE MACRODRENAGEM, DRENA-
GEM PLUVIAL E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
DE DIVERSAS RUAS DO BAIRRO MIGUEL COUTO, NO MUNICÍPIO
DE NOVA IGUAÇU/RJ".

G E S TO R :
Bruna Correia de França - ID Funcional: 5141832-0
Suplente: Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes - ID Funcional:
5 1 2 7 111 - 7

FISCAIS TÉCNICOS:
Claudio Gedeão Martins - ID Funcional: 2846652-7
Sayonara Maria Cabral - ID Funcional: 5141893-2
Suplente: Matheus Rodrigues Nogueira de Oliveira - ID Funcional:
5141397-3

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Gustavo Valle - ID Funcional: 5130200-4
Suplente: Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 4342999-8

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 03 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495013

RESOLUÇÃO SEIC Nº 195 DE 05 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 010/2023, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES, E A SOCIEDADE EMPRESÁ-
RIA CONSTRUTORA AXIAL LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/001161/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 010/2023, que tem por objeto a "EXECUÇÃO DE OBRA
PÚBLICA - COM VISTAS A DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO
E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, COM ELABORAÇÃO DE PROJETO EXE-
CUTIVO, NO BAIRRO SANTO ANTÔNIO, EM ITABORAÍ/RJ".

G E S TO R :
Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional: 5129616-0
Suplente: Giselle Gonçalves da Fonseca - ID Funcional: 5141791-0

FISCAIS TÉCNICOS:
Leandro Rebeque Julião - ID Funcional: 5136862-5
Alfredo Celso da Silva Coutinho - ID Funcional: 5136821-8
Suplente: Flavia Andrade Do Nascimento - ID Funcional: 5117305-0

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 03 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495010

RESOLUÇÃO SEIC Nº 199 DE 05 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 023/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADES- SE-
CID, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E CIDADES - SEIC E A SO-
CIEDADE EMPRESÁRIA MECANORTE -
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LT-
DA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/000156/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 023/2022, que tem por
objeto a "PAVIMENTAÇÃO, REDES DE ÁGUA E ESGOTO E DRE-
NAGEM PLUVIAL, ESTAÇÃO DETRATAMENTO DE ESGOTO E ES-
TAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ESGOTO NO BAIRRO VILADOS PES-
CADORES, DISTRITO DE FAROL DE SÃO THOMÉ, COM ELABO-
RAÇÃO DEPROJETO EXECUTIVO, no Município de CAMPOS DOS
GOYTACAZES - RJ", Processo Administrativo nº SEI-
330018/000156/2022

G E S TO R :
Washington Luiz Pereira Mattos - ID Funcional: 5128837-0
Suplente: Jehniffer Pires - ID Funcional 5090340-3

FISCAIS TÉCNICOS:
Igor Pereira Stellet De Menezes - ID Funcional: 5141871-1
Márcio Mota - ID Funcional: 5142341-3
Suplente: Carlos D`orema Larangeira - ID Funcional: 5142359-6

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7
Suplente: Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495014

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO S DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 200 DE 06 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 002/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADES - SE-
CID, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E CIDADES - SEIC E A SO-
CIEDADE EMPRESÁRIA CONSTRUTORA ME-
TROPOLITANA S.A.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000630/2021,

CONSIDERANDO: o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 002/2022, que tem por
objeto a "PAVIMENTAÇÃO, SINALIZAÇÃO, CALÇAMENTO, CICLO-
VIAS, VIADUTO E ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DEMOB I - NO MUNI-

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 21 de Julho de 2023 às 04:18:07 -0300.
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CÍPIO VOLTA REDONDA", Processo Administrativo nºSEI-
330018/000630/2021.

- GESTOR
Mario Sérgio Storch Thimóteo - ID Funcional: 5135360-1
Suplente: Cibele Bordini de Castro - ID Funcional: 5141779-0

- FISCAIS TÉCNICOS:
Jorge Jose Gonçalves Ferreira - ID Funcional: 5133539-5
Arlindo Basilio dos Santos Filho - ID Funcional: 5141766-9
Suplente: Reginaldo José de Souza - Id Funcional: 5141194-6

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2
Suplente: Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 4342999-8

Art. 2º -Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495021

RESOLUÇÃO SEIC Nº 201 DE 06 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 034/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADES- SE-
CID, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E CIDADES - SEIC E A SO-
CIEDADE EMPRESÁRIA FARO CONSTRU-
ÇÕES, LOCAÇÕES E CONSULTORIA LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/000244/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 034/2022, que tem por
objeto a "PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E ELABORAÇÃO DEPROJE-
TO EXECUTIVO , na localidade de JUPARANÃ , no Município de VA-
LENÇA - RJ", Processo Administrativo nº SEI-330018/000244/2022

- GESTOR:
Cibele Bordini de Castro - ID Funcional: 5141779-0
Suplente: Mario Sérgio Storch Thimóteo - ID Funcional: 5135360-1

- FISCAIS TÉCNICOS:
Osvaldo da Silva Cavalcante Neto - ID Funcional: 5142384-7
Arlindo Basilio dos Santos Filho - ID Funcional: 5141766-9
Suplente: Ariel de Lima Antunes - ID Funcional: 5121218-8

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2
Suplente: Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 4342999-8

Art. 2º -Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495022

RESOLUÇÃO SEIC Nº 202 DE 06 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 086/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E OBRAS - SEINFRA, ATUAL SECRE-
TARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
CIDADES - SEIC E A SOCIEDADE EMPRESÁ-
RIA COMAL CONSTRUTORA LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/002680/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 086/2022, que tem por
objeto a "ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS E EXECU-
ÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA (REDE DE COLETA DE
ESGOTO SANITÁRIO, REDE DE DISTRIBUÍÇÃO DE ÁGUA POTÁ-
VEL E REDE DE DRENAGEM PLUVIAL), CALÇADAS E PAVIMEN-
TAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NA ÁEREA DA ZONA ESPECIAL DE
NEGÓCIOS NO MUNICÍPIO DE QUATIS/RJ", Processo Administrativo
nº SEI-170026/002680/2021

- GESTOR:
Cibele Bordini de Castro - ID Funcional: 5141779-0
Suplente: Mario Sérgio Storch Thimóteo - ID Funcional: 5135360-1

- FISCAIS TÉCNICOS:
Osvaldo da Silva Cavalcante Neto - ID Funcional: 5142384-7
Jorge Jose Gonçalves Ferreira - ID Funcional: 5133539-5
Suplente: Rui Rosa Dias de Jesus - ID Funcional: 5141863-0

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2
Suplente: Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 4342999-8

Art. 2º -Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495023

RESOLUÇÃO SEIC Nº 203 DE 06 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 074/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E OBRA - SEINFRA, ATUAL SECRETA-
RIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CI-
DADES - SEIC E A EMPRESA HYDRA ENGE-
NHARIA E SANEAMENTO LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/001979/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 074/2022, que tem por
objeto a "ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO
DE OBRA DE REFORMA DE GALERIA DE DRENAGEM NO MUNI-
CÍPIO DE TRÊS RIOS/RJ", Processo Administrativo nºSEI-
170026/001979/2021.

- GESTOR:
Cibele Bordini de Castro - ID Funcional: 5141779-0
Suplente: Mario Sérgio Storch Thimóteo - ID Funcional: 5135360-1

- FISCAIS TÉCNICOS:
Osvaldo da Silva Cavalcante Neto - ID Funcional: 5142384-7
Jorge Jose Gonçalves Ferreira - ID Funcional: 5133539-5
Suplente: Rui Rosa Dias de Jesus - ID Funcional: 5141863-0

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2
Suplente: Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 4342999-8

Art. 2º -Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495024

RESOLUÇÃO SEIC Nº 204 DE 06 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 057/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADES - SE-
CID, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E CIDADES - SEIC E A SO-
CIEDADE EMPRESÁRIA FARO CONSTRU-
ÇÕES, LOCAÇÕES E CONSULTORIA LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000066/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 057/2022, que tem por
objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS E ESGOTO NOS
BAIRROS RETA E BENTO ARGON, COM ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO EXECUTIVO, NO MUNICÍPIO DE COMENDADOR LEVY GAS-
PARIAN - RJ", Processo Administrativo nº SEI-330018/000066/2022.

- GESTOR:
Ronaldo da Silva Ferreira - ID Funcional: 51303051;
Suplente: Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional: 5129616-0.

- FISCAIS TÉCNICOS:
Reginaldo José de Souza - Id Funcional: 5141194-6;
Leandro Rebeque Julião - ID Funcional: 5136862-5;
Suplente: Matheus Rodrigues Nogueira de Oliveira - ID Funcional:
5141397-3.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Gustavo Valle - ID Funcional: 5130200-4;
Suplente: Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0.

Art. 2º -Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495025

RESOLUÇÃO SEIC Nº 205 DE 05 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 053/2022, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES E A EMPRESA CONSTRUTO-
RA BRASFORM LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000190/2022;

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 053/2022, que tem por
objeto a "IMPLANTAÇÃO DA MACRODRENAGEM DO CANAL VILA
CANAAN, COM ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, NO MU-
NICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS", Processo Administrativo SEI-
330018/000190/2022, constantes na Concorrência nº 032/2022.

- GESTOR:
Bruna Correia de França - ID Funcional: 5141832-0
Suplente: Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes - ID Funcional:
5 1 2 7 111 - 7

- FISCAIS TÉCNICOS:
João Luis Koifman - ID Funcional: 5141765-0
Claudio Gedeão Martins - ID Funcional: 2846652-7
Suplente: Sayonara Maria Cabral - ID Funcional: 5141893-2

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Gustavo Valle - ID Funcional: 5130200-4
Suplente: Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495026

RESOLUÇÃO SEIC Nº 206 DE 06 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 046/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURA E OBRAS, ATUAL SECRETARIA DE
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA ERWIL CONS-
TRUÇÕES LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/000537/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 046/2022, que tem por objeto a "ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRAS EMERGENCIAIS DE
RECUPERAÇÃO DA CANALIZAÇÃO E PISTAS DE ROLAMENTO NA
AVENIDA WASHINGTON LUIZ NOS TRECHOS ENTRE A RUA RO-
CHA CARDOSO E A RUA DOUTOR NELSON ROCHA DE SÁ EART
NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS-RJ".

- GESTOR:
Erick Hylario Sabadin da Silva - ID Funcional: 5140891-0
Suplente: Jaqueline Pastorio - ID Funcional: 5142305-7

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Gustavo Valle Lemos - ID Funcional: 5130200-4
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2

- FISCAIS TÉCNICOS:
Higor Guedes da Gama - ID Funcional: 5141190-3
Aimar Hevia do Valle Filho - ID Funcional: 5141555-0
Suplente: Carlos Fernandes Araújo De Abreu - ID Funcional: 5135405-
5

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 04 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495027

RESOLUÇÃO SEIC Nº 207 DE 06 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 052/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES, E A SOCIE-
DADE EMPRESÁRIA CONSTRUTEC MANU-
TENÇÃO, CONSTRUÇÃO E REFORMAS LT-
DA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000227/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 052/2022, que tem por objeto a "EXECUÇÃO DE OBRA
PÚBLICA - COM VISTAS A IMPLANTAÇÃO DE MACRODRENAGEM
DO SÃO BENTO, COM ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO,
NO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS/RJ".

- GESTOR:
Bruna Correia de França - ID Funcional: 5141832-0
Suplente: Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes - ID Funcional:
5 1 2 7 111 - 7

- FISCAIS TÉCNICOS:
João Luis Koifman - ID Funcional: 5141765-0
Claudio Gedeão Martins - ID Funcional: 2846652-7
Suplente: Sayonara Maria Cabral - ID Funcional: 5141893-2

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Gustavo Valle - ID Funcional: 5130200-4
Suplente: Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 04 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495028

RESOLUÇÃO SEIC Nº 208 DE 06 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 002/2023, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES, E A SOCIEDADE EMPRESÁ-
RIA STATLED BRASIL CONSTRUTORA E
PARTICIPAÇÕES S.A.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000675/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 002/2023, que tem por objeto a "ELABORAÇÃO DE
PROJETO EXECUTIVO E A EXECUÇÃO DE OBRAS DE REVESTI-
MENTO ASFÁLTICO E DRENAGEM PLUVIAL DE LOGRADOUROS
PÚBLICOS DO BAIRRO VALVERDE - NOVA IGUAÇU/RJ".

- GESTOR:
Bruna Correia de França - ID Funcional: 5141832-0
Suplente: Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes - ID Funcional:
5 1 2 7 111 - 7

- FISCAIS TÉCNICOS:
Claudio Gedeão Martins - ID Funcional: 2846652-7
Sayonara Maria Cabral - ID Funcional: 5141893-2
Suplente: Matheus Rodrigues Nogueira de Oliveira - ID Funcional:
5141397-3

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Gustavo Valle - ID Funcional: 5130200-4
Suplente: Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 04 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495029

RESOLUÇÃO SEIC Nº 209 DE 06 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 036/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURA E OBRAS, ATUAL SECRETARIA DE
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA KROFMAN
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/002217/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 036/2022, que tem por objeto a "ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRA PARA A REVITALIZA-
ÇÃO DA AVENIDA RUI BARBOSA, NO MUNICÍPIO DE MACAÉ/RJ".

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 21 de Julho de 2023 às 04:18:09 -0300.
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- GESTOR:
Washington Luiz Pereira Mattos - ID Funcional: 5128837-0
Suplente: Jehniffer Pires - ID Funcional 5090340-3

- FISCAIS TÉCNICOS:
Igor Pereira Stellet De Menezes - ID Funcional: 5141871-1
Carlos D`orema Larangeira - ID Funcional: 5142359-6
Suplente: Márcio Mota - ID Funcional: 5142341-3

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7
Suplente: Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 04 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495030

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO S DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 210 DE 06 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 005/2023 CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES, E A SOCIEDADE EMPRESÁ-
RIA CMHR EMPREENDIMENTOS LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/000737/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 005/2023, que tem por objeto a "EXECUÇÃO DE OBRA
PÚBLICA - COM VISTAS A ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECU-
TIVO E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE VÁRIOS LOGRA-
DOUROS, CONSTITUÍDO DE DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CAL-
ÇADA, NO MUNICÍPIO DE MENDES/RJ".

G E S TO R :
Cibele Bordini de Castro - ID Funcional: 5141779-0
Suplente: Mario Sérgio Storch Thimóteo - ID Funcional: 5135360-1

FISCAIS TÉCNICOS:
Amanda Oliva Santiago de Moura - Id Funcional: 5141388-4
Carlos Fernandes Araújo de Abreu - ID Funcional: 5135405-5
Suplente: Arlindo Basilio dos Santos Filho - ID Funcional: 5141766-9

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2
Suplente: Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 4342999-8

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 03 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495116

RESOLUÇÃO SEIC Nº 211 DE 10 DE JULHO DE 2023

DESIGNA, SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 063/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURA E OBRAS - SEINFRA, ATUAL SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES - SEIC, COMO CONTRATAN-
TE E A EMPRESA RIVALL ENGENHARIA LT-
DA, COMO CONTRATADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-170026/001230/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 063/2022, que tem por
objeto a ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO
DE OBRA EMERGENCIAL DE ESTABILIZAÇÃO DE TALUDES (RUA
LITORANEA105 B E 3.500) NO MUNICÍPIO DE MANGARATIBA/RJ,
Processo Administrativo nº SEI-170026/001230/2022:

G E S TO R :
Erick Hylario Sabadin da Silva - ID Funcional: 5140891-0
Suplente: Marcus Paulo Rodrigues Leite - ID Funcional: 5130309-4

FISCAIS ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2
Suplente: Maria Carolina Vila Verde - - ID Funcional: 5137966-0

FISCAIS TÉCNICO:
Higor Guedes da Gama - ID Funcional: 5141190-3
Aimar Hevia do Valle Filho - ID Funcional: 5141555-0
Suplente: Matheus Rodrigues Nogueira De Oliveira - ID Funcional:
5141397-3

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495117

RESOLUÇÃO SEIC Nº 212 DE 10 DE JULHO DE 2023

DESIGNA, SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 058/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES - SECID, ATUAL SECRETARIA DE ESTA-
DO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES -
SEIC, COMO CONTRATANTE E A CONSTRU-
TORA LYTORÂNEA S/A, COMO CONTRATA-
DA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/000422/2022;

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 058/2022, que tem por
objeto a ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NA

RUA ITAGUAÌ E OUTRAS - BAIRRO VISTA ALEGRE, no Município
de São Gonçalo - RJ, Processo Administrativo nº SEI-
330018/000422/2022:

G E S TO R :
Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes - ID Funcional: 5127111-7
Suplente: Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional: 5129616-0

FISCAIS TÉCNICOS:
Joice Kelly Souza Santos - ID Funcional: 5124697-0
Carolina De Carvalho Innecco - ID Funcional: 5141764-2
Suplente: Hanna Bury - ID Funcional: 5142350-2

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495118

RESOLUÇÃO SEIC Nº 213 DE 10 DE JULHO DE 2023

DESIGNA, SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 037/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURA E OBRAS - SEINFRA, ATUAL SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES - SEIC, COMO CONTRATAN-
TE E A EMPRESA WTE ENGENHARIA EIRELI,
COMO CONTRATADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-170026/001868/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 037/2022, que tem por
objeto a ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO
DE OBRAS DE ADEQUAÇÃO VIÁRIA NO ACESSO DA ENTRADA
LESTE NO BAIRRO FREITAS SOARES, NO MUNICÍPIO DE PORTO
REAL/RJ, Processo Administrativo nº SEI-170026/001868/2021:

G E S TO R :
Cibele Bordini de Castro - ID Funcional: 5141779-0
Suplente:Mario Sérgio Storch Thimóteo - ID Funcional: 5135360-1

FISCAIS TÉCNICOS:
Reginaldo José de Souza - Id Funcional: 5141194-6
Amanda Oliva Santiago de Moura - Id Funcional: 5141388-4
Suplente: Carlos Fernandes Araújo de Abreu - ID Funcional: 5135405-
5

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7
Suplente: Gustavo Valle - ID Funcional: 5130200-4

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495119

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 214 DE 10 DE JULHO DE 2023

DESIGNA, SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 062/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES - SECID, ATUAL SECRETARIA DE ESTA-
DO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES -
SEIC, COMO CONTRATANTE E A CONSTRU-
TORA MACADAME LTDA, COMO CONTRATA-
DA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/001108/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 062/2022, que tem por
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE USI-
NAGEM, TRANSPORTE, ESPALHAMENTO ECOMPACTAÇÃO EM
CBUQ NOS BAIRROS: CENTRO, ANO BOM, COLÔNIA, VILLAGE
PRIMAVERA, CANTAGALO, SÃO VICENTE, SANTA MARIA, SANTA
MARIA II, ÁGUA COMPRIDA, VERBO DIVINO, SANTA LÚCIA, JAR-
DIM MARILÚ, SÃO PEDRO, KM 4, ROSELÂNDIA, MONTE CRISTO e
MALVINAS, NO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ, Processo Admi-
nistrativo nº SEI-330018/001108/2022:

G E S TO R :
Mario Sérgio Storch Thimóteo - ID Funcional: 5135360-1;
Suplente: Cibele Bordini de Castro - ID Funcional: 5141779-0.

FISCAIS TÉCNICOS:
Ariel de Lima Antunes - ID Funcional: 5121218-8
Carlos Fernandes Araújo de Abreu - ID Funcional: 5135405-5
Suplente: Jorge Jose Gonçalves Ferreira - ID Funcional: 5133539-5

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2
Suplente: Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 4342999-8

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495120

RESOLUÇÃO SEIC N º215 DE 10 DE JULHO DE 2023

DESIGNA, SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 031/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES - SECID, ATUAL SECRETARIA DE ESTA-
DO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES -
SEIC, COMO CONTRATANTE E A EMPRESA
ABERTO COUTO ALVES BRASIL LTDA, CO-
MO CONTRATADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/001025/2021;

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 031/2022, que tem por
objeto a OBRA DE DUPLICAÇÃO DA RJ-085 E IMPLANTAÇÃO DE
DUAS PONTES EM ESTRUTURA METÁLICA COM ELABORAÇÃO
DE PROJETO EXECUTIVO, Processo Administrativo SEI-
330018/001025/2021:

G E S TO R :
Bruna Correia de França - ID Funcional: 5141832-0
Suplente: Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes - ID Funcional:
5 1 2 7 111 - 7

FISCAIS TÉCNICOS:
João Luis Koifman - ID Funcional: 5141765-0
Claudio Gedeão Martins - ID Funcional: 2846652-7
Suplente: Sayonara Maria Cabral - ID Funcional: 5141893-2

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Gustavo Valle - ID Funcional: 5130200-4
Suplente: Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495121

RESOLUÇÃO SEIC Nº 216 DE 10 DE JULHO DE 2023

DESIGNA, SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 017/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES - SECID, ATUAL SECRETARIA DE ESTA-
DO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES -
SEIC, COMO CONTRATANTE E A EMPRESA
LYTORANEA S.A, COMO CONTRATADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000930/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 017/2022, que tem por
objeto a RECUPERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ COM ME-
LHORIAS OPERACIONAIS NAESTRADA VELHA RIO DOURADO,
RECUPERAÇÃO E NOVO MEIO-FIO, RECUPERAÇÃOE NOVA REDE
DE DRENAGEM E SINALIZAÇÃO, COM ELABORAÇÃO DE PROJE-
TOEXECUTIVO, NO MUNICÍPIO de CASIMIRO DE ABREU, Processo
Administrativo nº SEI-330018/000930/2021.

G E S TO R :
Washington Luiz Pereira Mattos - ID Funcional: 5128837-0
Suplente: Jehniffer Pires - ID Funcional 5090340-3

FISCAIS TÉCNICOS:
Igor Pereira Stellet De Menezes - ID Funcional: 5141871-1
Márcio Mota - ID Funcional: 5142341-3
Suplente: Carlos D`orema Larangeira - ID Funcional: 5142359-6

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7
Suplente: Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495122

RESOLUÇÃO SEIC Nº 217 DE 10 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 089/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E OBRAS - SEINFRA, ATUAL SECRE-
TARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
CIDADES - SEIC E A SOCIEDADE EMPRESÁ-
RIA CONSTRUTORA SERGIO PORTO LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-170026/001654/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 089/2022, que tem por
objeto a "ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO
DE OBRAS DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO, CALÇA-
MENTO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NO BAIRRO GUARARAPES, NO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU/RJ", Processo Adminis-
trativo nº SEI-170026/001654/2022.

G E S TO R :
Giselle Gonçalves da Fonseca - ID Funcional: 5141791-0
Suplente: Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional: 5129616-0

FISCAIS TÉCNICOS:
Carolina De Carvalho Innecco - ID Funcional: 5141764-2
Flavia Andrade Do Nascimento - ID Funcional: 5117305-0
Suplente: Leandro Rebeque Julião - ID Funcional: 5136862-5

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Gustavo Valle - ID Funcional: 5130200-4
Suplente: Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7

Art. 2º -Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495123

RESOLUÇÃO SEIC Nº 218 DE 10 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 039/2022, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES E A EMPRESA R.C VIEIRA
ENGENHARIA LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/000124/2022,

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
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CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 039/2022, que tem por
objeto o "PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO, URBANIZAÇÃO E REVITA-
LIZAÇÃO DE DIVERSAS RUAS E CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO NO MUNICIPIO DE POR-
CIÚNCULA - RJ", Processo Administrativo nº SEI-
330018/000124/2022, Concorrência nº 044/2022.

GE S TO R :
Jehniffer Pires - ID Funcional 5090340-3
Suplente: Washington Luiz Pereira Mattos - ID Funcional: 5128837-0

FISCAIS TÉCNICOS:
Márcio Mota - ID Funcional: 5142341-3
Carlos D`orema Larangeira - ID Funcional: 5142359-6
Suplente: Igor Pereira Stellet De Menezes - ID Funcional: 5141871-1

FISCAL AD M I N I S T R AT I V O :
Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7
Suplente: Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro-RJ, 10 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495124

RESOLUÇÃO SEIC Nº 219 DE 10 DE JULHO DE 2023

DESIGNA, SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 003/2023, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES - SEIC, COMO CONTRATAN-
TE E A EMPRESA MJRE CONSTRUTORA LT-
DA, COMO CONTRATADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/001363/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 003/2023, que tem por
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM VÁ-
RIAS RUAS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS/RJ, Processo
Administrativo nº SEI-330018/001363/2022.

G E S TO R :
Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional: 5129616-0;
Suplente: Ronaldo da Silva Ferreira - ID Funcional: 5130305-1.

FISCAIS TÉCNICOS:
Claudio Gedeão Martins - ID Funcional: 2846652-7;
Sayonara Maria Cabral - ID Funcional: 5141893-2;
Suplente: Cibelle Bordini de Castro - ID Funcional: 5141779-0.

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Gustavo Valle - ID Funcional: 5130200-4;
Suplente: Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495125

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO S DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 220 DE 10 DE JULHO DE 2023

DESIGNA, SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 049/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES - SECID, ATUAL SECRETARIA DE ESTA-
DO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES -
SEIC, COMO CONTRATANTE E A EMPRESA
H.J RODRIGUES MELO LTDA, COMO CON-
T R ATA D A .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/001015/2022;

- CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 049/2022, que tem por
objeto a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMUM
DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO AS-
FÁLTICA E SINALIZAÇÃO, EM VÁRIAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
VALENÇA - RJ, Processo Administrativo SEI-330018/001015/2022:

G E S TO R :
Cibele Bordini de Castro - ID Funcional: 5141779-0
Suplente: Mario Sérgio Storch Thimóteo - ID Funcional: 5135360-1

FISCAIS TÉCNICOS:
Osvaldo da Silva Cavalcante Neto - ID Funcional: 5142384-7
Arlindo Basilio dos Santos Filho - ID Funcional: 5141766-9
Suplente: Carlos Fernandes Araújo de Abreu - ID Funcional: 5135405-
5

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2
Suplente: Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 4342999-8

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495162

RESOLUÇÃO SEIC Nº 221 DE 10 DE JULHO DE 2023

DESIGNA, SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 008/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES - SECID, ATUAL SECRETARIA DE ESTA-
DO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES -
SEIC, COMO CONTRATANTE E A EMPRESA
CMAX EMPREENDIMENTOS CONCRETO E
CONSTRUÇÃO LTDA, COMO CONTRATADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000699/2021;

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 008/2022, que tem por
objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM, EXECUÇÃO DE
CONFECÇÃO DE PASSEIOS NAS RUAS MAÇARANDUBA, JEQUITI-
BÁ, ARARIBÁ, JACARANDÁ, JATOBÁ E CAVIÚNA, LOCALIZADAS
EM POUSO SECO, 5º DISTRITO, COM ELABORAÇÃO DO PROJE-
TO EXECUTIVO - MUNICÍPIO DE RIO CLARO - RJ, Processo Ad-
ministrativo SEI-330018/000699/2021:

G E S TO R :
Giselle Gonçalves da Fonseca - ID Funcional: 5141791-0
Suplente: Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes - ID Funcional:
5 1 2 7 111 - 7

FISCAIS TÉCNICOS:
Claudio Gedeão Martins - ID Funcional: 2846652-7
Sayonara Maria Cabral - ID Funcional: 5141893-2
Suplente: Matheus Rodrigues Nogueira de Oliveira - ID Funcional:
5141397-3

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7
Suplente: Gustavo Valle - ID Funcional: 5130200-4

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495163

RESOLUÇÃO SEIC Nº 222 DE 10 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 044/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E OBRAS - SEINFRA, ATUAL SECRE-
TARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
CIDADES - SEIC E A BARRA NOVA ENGE-
NHARIA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/000549/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 044/2022, que tem por
objeto a "ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO
DE OBRAS EMERGENCIAIS DE CONTENÇÃO E DRENAGEM NA
AVENIDA PORTUGAL, AO LADO DA FÁBRICA HELIOT - BAIRRO
VALPARAÍSO NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS", Processo Adminis-
trativo nº SEI-170026/000549/2022.

G E S TO R :
Erick Hylario Sabadin da Silva - ID Funcional: 5140891-0
Suplente: Jaqueline Pastorio - ID Funcional: 5142305-7

FISCAIS ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2

FISCAIS TÉCNICO:
Higor Guedes da Gama - ID Funcional: 5141190-3
Aimar Hevia do Valle Filho - ID Funcional: 5141555-0
Suplente: Danrlei Braga Gomes - ID Funcional: 5141795-2

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495164

RESOLUÇÃO SEIC Nº 223 DE 10 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 072/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E OBRAS - SEINFRA, ATUAL SECRE-
TARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
CIDADES - SEIC E A SOCIEDADE EMPRESÁ-
RIA SANTA LUZIA ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/001865/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 072/2022, que tem por
objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS EXECUTIVOS E EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAES-
TRUTURA E PAVIMENTAÇÃO NAS RUAS HARMONIA, ALCINO, HI-
LARIO, JOSÉ FERNANDOBASTOS, DO LIVRAMENTO E DAS MAG-
NÓLIAS LOCALIZADAS NOS BAIRROS CANELAS CITY, PARQUE
TAMARIZ E SÃO MIGUEL NO MUNICIPIO DE IGUABA GRANDE -
RJ", Processo Administrativo nº SEI-170026/001865/2021

G E S TO R :
Washington Luiz Pereira Mattos - ID Funcional: 5128837-0;
Suplente: Guilherme Nogueira de Brito - ID Funcional: 5125846-3.

FISCAIS TÉCNICOS:
Bruna Correia de França - ID Funcional: 5141832-0;
Hanna Bury - ID Funcional: 5142350-2;
Suplente: Carolina De Carvalho Innecco - ID Funcional: 5141764-2.

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0;
Suplente: Gabriela Capobiango Soares Baldine - ID Funcional:
5097413-0.

Art. 2º -Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495165

RESOLUÇÃO SEIC Nº 224 DE 10 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 054/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES -
SECID, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES - SEIC E A

EMPRESA JML CONSULTORIA FINANCEIRA
E ENGENHARIA LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000606/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 054/2022, que tem por
objeto a "ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E OBRAS DE
DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NO
BAIRRO PORTO DAS CAIXAS NO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ - RJ",
Processo Administrativo nºSEI-330018/000606/2022.

G E S TO R :
Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional: 5129616-0
Suplente: Giselle Gonçalves da Fonseca - ID Funcional: 5141791-0

FISCAIS TÉCNICOS:
Leandro Rebeque Julião - ID Funcional: 5136862-5
Alfredo Celso da Silva Coutinho - ID Funcional: 5136821-8
Suplente: Carolina De Carvalho Innecco - ID Funcional: 5141764-2

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 4342999-8
Suplente: Gustavo Valle - ID Funcional: 5130200-4

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495166

RESOLUÇÃO SEIC Nº 225 DE 10 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 042/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADES- SE-
CID, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E CIDADES - SEIC E A SO-
CIEDADE EMPRESÁRIA CONSTRUTORA LY-
TORÂNEA S.A.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000633/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 042/2022, que tem por
objeto a "ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO
DE OBRAS DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO E SINALIZA-
ÇÃO VIÁRIA NO BAIRRO GEBARA EM ITABORAÍ - RJ", Processo
Administrativo nº SEI-330018/000633/2022.

G E S TO R :
Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional: 5129616-0
Suplente: Giselle Gonçalves da Fonseca - ID Funcional: 5141791-0

FISCAIS TÉCNICOS:
Leandro Rebeque Julião - ID Funcional: 5136862-5
Alfredo Celso da Silva Coutinho - ID Funcional: 5136821-8
Suplente: Carolina De Carvalho Innecco - ID Funcional: 5141764-2

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 4342999-8
Suplente: Gustavo Valle - ID Funcional: 5130200-4

Art. 2º -Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495167

RESOLUÇÃO SEIC N.º226 DE 10 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 087/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E OBRAS - SEINFRA, ATUAL SECRE-
TARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
CIDADES - SEIC E A SOCIEDADE EMPRESÁ-
RIA CONSÓRCIO ECONORTE GEOSONDA -
CONCEIÇÃO DE JACAREÍ.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/001231/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 087/2022, que tem por
objeto a "ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO
DE OBRA EMERGÊNCIAL DE ESTABILIZAÇÃO DE TALUDE, LOCA-
LIZADO NA RUA CASSIANO DE SOUZA Nº 135, CONCEIÇÃO DE
JACAREÍ, MAGARATIBA/RJ", Processo Administrativo nº SEI-
170026/001231/2022.

G E S TO R :
Jaqueline Pastorio - ID Funcional: 5142305-7
Suplente: Erick Hylario Sabadin da Silva - ID Funcional: 5140891-0

FISCAL A D M I N I S T R AT I V O :
Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2
Suplente: Maria Carolina Vila Verde - - ID Funcional: 5137966-0

FISCAIS TÉCNICOS:
Matheus Rodrigues Nogueira de Oliveira - ID Funcional: 5141397-3
Amanda Oliva Santiago de Moura - ID Funcional: 5141388-4
Suplente: Danrlei Braga Gomes - ID Funcional: 5141795-2

Art. 2º -Esta Resolução entrará em vigor a contar de 01/07/2023, re-
vogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495171

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 21 de Julho de 2023 às 04:18:15 -0300.
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RESOLUÇÃO SEIC Nº 227 DE 11 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 013/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADES - SE-
CID, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E CIDADES - SEIC E A SO-
CIEDADE EMPRESÁRIA VALLE SUL CONS-
TRUTORA MINEIRADORA LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/001069/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 013/2022, que tem por
objeto a "DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM TRECHO DA ESTRA-
DA DOS PINHEIROS, COM ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECU-
TIVO, NO 1º DISTRITO DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO-RJ", Proces-
so Administrativo nº SEI-330018/001069/2021.

G E S TO R :
Giselle Gonçalves da Fonseca - ID Funcional: 5141791-0
Suplente: Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes - ID Funcional:
5 1 2 7 111 - 7

FISCAIS TÉCNICOS:
Sayonara Maria Cabral - ID Funcional: 5141893-2
Matheus Rodrigues Nogueira de Oliveira - ID Funcional: 5141397-3
Suplente: Rui Rosa Dias de Jesus - ID Funcional: 5141863-0

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2

Art. 2º -Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495168

RESOLUÇÃO SEIC Nº 228 DE 11 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 049/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURAS E OBRAS, ATUAL SECRETARIA
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDA-
DES, E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA CONS-
TRUTORA AVENIDA LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/002128/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 049/2022, que tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXE-
CUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRAS DE REDE DE ESGOTO SANI-
TÁRIO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO
BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, NO MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE
ABREU/RJ".

G E S TO R :
Washington Luiz Pereira Mattos - ID Funcional: 5128837-0
Suplente: Jehniffer Pires - ID Funcional 5090340-3

FISCAIS TÉCNICOS:
Igor Pereira Stellet De Menezes - ID Funcional: 51418711
Márcio Mota - ID Funcional: 5142341-3
Suplente: Carlos D`orema Larangeira - ID Funcional: 5142359-6

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Gustavo Valle - ID Funcional: 5130200-4
Suplente: Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 11 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495169

RESOLUÇÃO SEIC Nº 229 DE 11 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 001/2021, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES E A EMPRE-
SA SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SER-
VIÇOS LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000521/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 001/2021, cujo objeto con-
siste no serviço de locação de equipamentos de informática, micro-
computadores e notebooks, referente ao processo SEI-
330018/000177/2021.

G E S TO R :
LEONARDO DE OLIVEIRA EL WARRAK - ID. 51379856

FISCAIS:
SERGIO DE GOUVEA COSTA - ID. 50891979
GUILHERME OLIVEIRA DOS SANTOS - ID. 5073397-4
RICARDO RINDEIKA BORER JÚNIOR - ID. 5126277-0

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 05 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495170

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO S DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 233 DE 17 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 009/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES, E A SOCIE-
DADE EMPRESÁRIA MJRE CONSTRUTORA
LT D A .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000711/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 009/2022, que tem por objeto a "EXECUÇÃO DE OBRAS
DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS, REFORMA DE PRAÇAS, PAR-
QUES E CALÇADÕES, URBANIZAÇÃO DE VIAS, COM RECUPERA-
ÇÃO DE PASSEIO, MEIO-FIO E MUROS, REFORMA DE PASSARE-
LAS, ESCADA E TÚNEL SUBTERRÂNEO NO 1º DISTRITO DE NI-
LÓPOLIS/RJ".

G E S TO R :
Giselle Gonçalves da Fonseca - ID Funcional: 5141791-0
Suplente: Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes - ID Funcional:
5 1 2 7 111 - 7

FISCAIS TÉCNICOS:
Sayonara Maria Cabral - ID Funcional: 5141893-2
Matheus Rodrigues Nogueira de Oliveira - ID Funcional: 5141397-3
Suplente: João Luis Koifman - ID Funcional: 5141765-0

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 17 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495183

RESOLUÇÃO SEIC Nº 234 DE 17 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 006/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES, E A SOCIE-
DADE EMPRESÁRIA CMAX EMPREENDIMEN-
TOS CONCRETO E CONSTRUÇÃO LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/000697/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 006/2022, que tem por objeto a "DRENAGEM E PAVI-
MENTAÇÃO ASFÁLTICA NO TRECHO DE 1,70 KM DA ESTRADA
ALTO DOS NEGROS, DISTRITO DE GETULÂNDIA, COM ELABORA-
ÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO, MUNICIPIO DE RIO CLARO/RJ".

G E S TO R :
Giselle Gonçalves da Fonseca - ID Funcional: 5141791-0
Suplente: Thomaz Antônio de Oliveira Fernandes - ID Funcional:
5 1 2 7 111 - 7

FISCAIS TÉCNICOS:
Sayonara Maria Cabral - ID Funcional: 5141893-2
Matheus Rodrigues Nogueira de Oliveira - ID Funcional: 5141397-3
Suplente: Rui Rosa Dias de Jesus - ID Funcional: 5141863-0

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 17 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495184

RESOLUÇÃO SEIC Nº 235 DE 17 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 064/2022, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDA-
DES, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E CIDADES, E O CON-
SÓRCIO MOBILIDADE AV. 22 DE MAIO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-330018/001080/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 064/2022, que tem por objeto a "DRENAGEM, PAVIMEN-
TAÇÃO E REUBARNIZAÇÃO DA AV. 22 DE MAIO, COM ELABORA-
ÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO, NO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ/RJ".

G E S TO R :
Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional: 5129616-0
Suplente: Giselle Gonçalves da Fonseca - ID Funcional: 5141791-0

FISCAIS TÉCNICOS:
Leandro Rebeque Julião - ID Funcional: 5136862-5
Alfredo Celso da Silva Coutinho - ID Funcional: 5136821-8
Suplente: Flavia Andrade Do Nascimento - ID Funcional: 5117305-0

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 4342999-8
Suplente: Gustavo Valle - ID Funcional: 5130200-4

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 17 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495185

RESOLUÇÃO SEIC Nº 238 DE 17 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 027/2021, CELEBRADO ENTRE A AN-
TIGA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURA E OBRAS, ATUAL SECRETARIA DE
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA PREMAG -
SISTEMA DE CONSTRUÇÕES LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/001812/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 027/2021, que tem por objeto a "PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E
CONSTRUÇÃO DE PONTE COM FUNDAÇÃO DE ESTACA RAIZ, VI-
GAS DE CONCRETO PROTENDIDO E LAJES DE CONCRETO AR-
MADO NO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA - RJ".

G E S TO R :
Mario Sérgio Storch Thimóteo - ID Funcional: 5135360-1
Suplente: Cibele Bordini de Castro - ID Funcional: 5141779-0

FISCAIS TÉCNICOS:
Ariel de Lima Antunes - ID Funcional: 5121218-8
Carlos Fernandes Araújo de Abreu - ID Funcional: 5135405-5
Suplente: Osvaldo da Silva Cavalcante Neto - ID Funcional: 5142384-
7

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2
Suplente: Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 4342999-8

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 15 de julho de 2023.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495186

RESOLUÇÃO SEIC Nº 239 DE 17 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 029/2021, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E OBRAS- SEINFRA, ATUAL SECRETA-
RIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CI-
DADES - SEIC E A SOCIEDADE EMPRESÁ-
RIA CARLETTI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
EIRELI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/000821/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 029/2021, que tem por
objeto a "ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO
DE OBRA PARA A CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTO MODULAR
PARA NOVA SEDE DO COMANDO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
(COE) DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
(PMERJ), NÃO CONTEMPLANDO AS SEDES DO BATALHÃO DE
AÇÃO COM CÃES - BAC, DO GRUPAMENTO AEROMÓVEL - GAM,
DO ESTANDE DE TIROS OU DA DIRETORIA DE TRANSPORTES -
DT, NA AVENIDA ALMIRANTE FRONTIN , S/N- RAMOS, RIO DE JA-
NEIRO - RJ", Processo Administrativo nºSEI-170026/000821/2021.

G E S TO R :
Washington Luiz Pereira - ID Funcional: 5128837-0
Suplente: Ronaldo Da Silva Ferreira - ID Funcional: 5130305-1

FISCAIS TÉCNICOS:
Leandro Rebeque Julião - ID Funcional: 5136862-5
Ariel de Lima Antunes - ID Funcional: 5121218-8
Suplente: Danrlei Braga Gomes - ID Funcional: 5141795-2

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - ID Funcional: 5139453-1
Suplente: Gustavo Valle Lemos - ID Funcional: 5130200-4

Art. 2º -Esta Resolução entrará em vigor a contar do dia 01/07/2023,
revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2495187

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO S DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 240 DE 17 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 088/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E OBRAS - SEINFRA, ATUAL SECRE-
TARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
CIDADES - SEIC E SOCIEDADE EMPRESÁRIA
PETROPUMP SERVIÇOS LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
n.º SEI-170026/001772/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 088/2022, que tem por
objeto a "ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL
E EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DAS ÁREAS ESPORTIVAS
E DEMAIS EQUIPAMENTOS DA PRAÇA CENTRAL DOUTOR JOSÉ
BONIFÁCIO TASSARA, EM ÁREA LOCALIZADA NA AVENIDA VIC-
TOR SENCE, S/Nº - CENTRO - CONCEIÇÃO DE MACABU/RJ", Pro-
cesso Administrativo nºSEI-170026/001772/2022.

- GESTOR:
Washington Luiz Pereira Mattos - ID Funcional: 5128837-0
Suplente: Jehniffer Pires - ID Funcional 5090340-3

- FISCAIS TÉCNICOS:
Márcio Mota - ID Funcional: 5142341-3
Igor Pereira Stellet De Menezes - ID Funcional: 5141871-1
Suplente: Carlos D`orema Larangeira - ID Funcional: 5142359-6

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Rejane Vasconcelos Cristino - ID: 5139453-7
Suplente: Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0
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